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- ,- ,, - - - - - - - - - acTÁ NÚIERO OrENT^ EDOIS -

- - - Aos vinte e seie di6 do nês d€ .tunho do ano de doÈ nil e ono, @úim, ordiíanme e, m
Ediffcio Sed€ da Iunta de IÌegüesia de Condohil. p€lâs ünie e ma hoÌas, sirÀ no LugaÍ de Súta
turâ, os senboÊs Avelino Lucs Conçalves, Ìiesidente, José conçahes vilú, SecÍeririo e Ivone da
Punficação P€rei@ Ruivo Mendes conçalves, Tesoureiú. com a següinte oÌdem de trâbalhos:

Primcno Pohlo &tividaded€snvolúdâosiruaçãoeconóhicadaFrceuesiaì-------- -- -,

serü1doPo1ro as úro.do 'nreÊ$eda f.eExe5ia.

O Senhor Presidenle dâ Junta de lr€güesi4 Av€lìno Lucõ Conq3ìves, deu inicio à Eunìãô con o
periodo de ates dâ orden do diâ. Como n€úm elenenio do E\sulivo soliciloü a pal.w4

pòlou4e aop€nododa ordemaoúa - - -  - - -  -  -

- - - A Sennoa T€soureia, ìvone da Punfieção Perei@ Ruilo Mend€s conç3lv€s, preíoÌ conras

da aclividâde dese.volüda Foì deÌibeÌado, por unaninìdâde, prceder à emissão das ord€ns de
pâcúenro r leren les à.  derpesÀdomêsdelL ho - -  - - -  - - -  - .

- Qunlo âo segundo ponlo da oÍden de Ìnbalhos, o Smhor Pr€sid€ e da Jünta. Av€lino Led

Gonçalv*, propôs que se pÍoceda à palimehlâção do C@inno da Cosra dÈ Sânra tutã. €nbon não

seja posíveì o âlareãmento da paíe confinãnte com o temno de Mânâ Benvinda romedes da
Ponte, por esla úo eder a áEa nsessÁiiâ nen que sc rdôN!@ onuo de vedaçâo. -, - -, - - - - -

r"È prcposú loiapmúda por rn4rumroade -- ---

O SenboÍ PÍesident€ da Jmla, Áveììno luqs Conçalves, propos que se cel€bE um pÌolocoto com o
Cìn1Ìo de EmpÉgo e FomaçAo Prcfissioml de Valença, no ânbito dos Pograms Ocupacio@is,
pam dois lrabalhadores, con o objcctivo de liúpez d"s vis pública. Esla proFostâ foi apÌovada
po-úrìrÌidÂde

- - - Nada mais taveído a fttar, o Senhor Piesidenìe deu por cnft@da a reuniào. p€16 itrte e um
hoüs c vinte minulos, da qul eu, José conçal!$ Vilar, na qulidlde de SecÊúÍio, Ìedigi a
pÌesenle Acla, qDe depois de lida e aprovada var sd assìnada por rodos os neúbús da Junt!. , , - -


